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CAPÍTULO I

DÃ IN STITUIÇÃO , SEDE E FORO

Art. I o A Assoc iação  de Pais, Mestres e Func ionários da Escola 
M unicipal do Cam po Ânge lo  seguro Educação Infantil e Ensino 
Fundam ental , com  sede e foro na loca lidade de Linha Cantu, no 
M unicíp io de Pitanga, Estado do Paraná, reger-se -á  pelo presente 
Estatuto e pelos d ispos itivos legais ou regu lam entares que lhe forem 
ap licados. Fundada 31 de m aio de dois m il e cinco, reg istrada no 
Cartório  de Reg istro C iv il das pessoas ju r íd ica s  sob o núm ero 19696 
no Livro núm ero A 2 sob o núm ero 188 livro núm ero A, em dez de 
junho  de 2005.

Art. 2 o A A PM F, ou s im ila res , pessoa ju ríd ica  de d ire ito privado, é um 
órgão de representação dos Pais, M estres e Funcionários do" 
Estabe lec im ento de Ensino, não tendo ca rá te r po lítico-partidário , 
re lig ioso, racial e nem  fin s lucrativos, não sendo rem unerados os seus 
D irigen tes e Conse lhe iros, sendo constitu ído  por prazo 
indeterm inado.

Art. 3 o Os objetivos da APM F são:

I  - d iscutir, no seu âm bito de ação, sobre ações de assistência 
ao educando, de ap rim oram ento  do ensino e integração fam ília  - 
escola - com unidade, env iando sugestões, em  consonância com a 
Proposta Pedagógica, para aprec iação do Conse lho Esco lar e equipe- 
pedagóg ica-adm in istra tiva ;

II - p resta r ass istênc ia  aos educandos, professores e 
funcionários, assegurando-lhes m elhores cond ições de efic iência
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CAPITULO II

DA NATUREZA

CAPITULO III

DOS OBJETIVOS



escolar, em consonância com a Proposta Pedagógica 
Estabe lec im ento de Ensino;

I I I  - buscar a in tegração dos segm entos da sociedade 
organ izada, no contexto esco lar, d iscutindo a política 
educacional, v isando sem pre a rea lidade dessa com unidade;

IV - p roporc ionar cond ições ao educando para partic ipar de 
todo o processo esco lar, estim u lando sua organ ização em  Grêm io 
Estudantil com o apoio da APMF e do Conse lho Escolar;

V - rep resen tar os rea is in teresses da com un idade escolar,
contribu indo, dessa form a, para a m elhoria  da qua lidade do
ensino, v isando uma escola pública, g ratu ita e un iversa l;

VI - p rom over o entrpsam ento entre pais, a lunos, professores e
funcionários e toda a com unidade, a través de ativ idades 
socioeducativas e cu ltu ra is e desportivas, ouvido o Conselho
Escolar;

VII - gerir e adm in istra r os recursos finance iros próprios e os
que lhes forem  repassados a través de convên ios, de acordo
com as prio ridades estabelecidas em reunião conjunta com o 
Conselho Esco lar, com  registro em livro ata;

VIII - co labo ra r com a m anutenção e conservação do prédio 
esco lar e suas insta lações, conscientizando sem pre a com unidade 
sobre a im portância  desta ação.

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES  

Art. 4o Com pete à APM:

I  - acom panhar o desenvo lv im ento da Proposta Pedagógica, 
sugerindo as a lte rações que ju lg a r necessárias ao Conselho 
Esco lar do Estabe lec im ento de Ensino, para deferim ento ou não;



I I  - obse rvar as d isposições legais e regu lam entares vigentes, 
inc lus ive  Reso luções em anadas da Secre ta ria  de Estado da 
Educação, no que concerne à utilização das dependências da
Unidade Esco lar para a rea lização de eventos próprios do 

Estabe lec im ento  de Ensino;

I I I  - e s tim u la r a criação e o desenvo lv im ento de ativ idades para 
pais, a lunos, professores, func ionários, assim  com o para a 
com unidade, após aná lise  do Conse lho Escolar;

IV  - p rom over palestras, conferências e grupos de estudos 
envo lvendo pais, professores, a lunos, func ionários e com unidade, a 
partir de necessidades apontadas por esses segm entos, podendo ou 
não ser em itido  certificado, de acordo com os crité rios da SEED;

V  - co laborar, de acordo com as poss ib ilidades financeiras da 
entidade, com  as necessidades dos alunos com provadam ente 
carentes;

V I  - convocar, a través de editai e envio de com unicado, a todos 
os in tegrantes da com un idade escolar, com  no m ín im o 2 (dois) 
d ias úte is de an tecedência, para a A ssem blé ia  Geral O rd inária , e com* 
no m ín im o 1 (um) dia útil para a Assem blé ia  Geral Extraord inária , 
em horário com patíve l com o da m aioria da com un idade esco lar, com

pauta c laram ente defin ida na convocatória;

V I I  - reun ir-se  com o Conselho Esco iar para de fin ir o destino 
dos recursos adv indos de convên ios púb licos m ed iante  a 
e laboração de planos de ap licação, bem como reun ir-se  para a 
prestação de contas desses recursos, com  reg istro em ata;

V I I I  - ap resentar balancete sem estra l aos in tegrantes da 
com un idade esco lar, a través de ed ita is e em Assem blé ia  Geral;

I X  - reg istra r em livro ata da APMF, com as ass inatu ras dos 
presentes, as reuniões de D iretoria a, Conselho De liberativo e 
Fiscal, p re ferencia lm ente com partic ipação do Conse lho Escolar;

X  - reg istra r as Assem blé ias G era is O rd inárias e 
Extraord inárias, em livro ata próprio e com as ass inatu ras dos 
presentes, no livro de presença (am bos livros da APMF);

X I  - reg is tra r em livro próprio a prestação de contas de valores 
e inventários de bens (patrim ônio) da associação, sem pre que uma



nova D ire to ria  e Conse iho  De libera tivo  e Fiscal tom arem  posse, 
dando-se conhecim ento à D ireção do Estabe lec im ento  de Ensino;

X I I  - ap lica r as rece itas oriundas de qua lque r contribu ição
vo lun tá ria  ou doação, com un icando irregu la ridades, quando 
constatadas, à D ire to ria  da Associação e à D ireção do
Estabe lec im ento de Ensino;

X I I I  - receber doações e con tribu ições vo lun tá ria s , fornecendo 
o respectivo recibo preench ido em  02 v ias;

X IV  - p rom over a locação de serv iços de terce iros para
prestação de se rv iços tem porários na form a prescrita  no
Código C iv ii ou na Conso lidação das Leis do T raba lho , m ediante
prévia in form ação à Secre ta ria  Municipal de Educação;

X V  - m ob iliza r a com un idade esco lar, na perspectiva de sua 
organ ização enquanto órgão representativo , para que esta 
com un idade expresse  suas expecta tivas e necessidades;

X V I  - env ia r cópia da prestação de contas da Associação à. 
D ireção do Estabe lec im ento de Ensino, depo is de aprovada peló 
Conse lho De libera tivo  e Fiscal e, em seguida, to rná -la  pública;

X V I I  - ap resentar, para aprovação, em Assem blé ia  Geral 
Extraord inária , a tiv idades com ônus para os pais, alunos, 
professores, func ionários e dem ais m em bros da APMF, ouvido o 
Conse lho Esco lar do Estabe lec im ento de Ensino;

X V I I I  - in d ica r entre os seus m em bros, em  reun ião de
D iretoria , Conselho De liberativo e Fiscal, o(os) representante(s) 
para com por o Conse lho Escolar;

X I X  - ce leb rar convên ios com o Poder Púb lico para o ■
desenvo lv im ento  de ativ idades curricu la res, im p lantação e 
im p lem entação de projetos e program as nos Estabe lec im entos de 
Ensino da Rede Pública Estadual, apresentando p lano de ap licação 
dos recursos púb licos eventua lm ente repassados e prestação de
contas ao T ribuna l de Contas do Estado do Parqpá dos recursos
utilizados;

X X  -ce leb rar contratos adm in istra tivos com o Poder Público, 
nos term os da Lei Federal n°8 .666/93, p restando-se  contas ao



Tribunal de Contas do Estado do Paraná dos recursos u tilizados, com 
o acom panham ento  do Conse lho Escolar;

XXI - ce leb ra r con tratos com  pessoas ju r íd ic a s  de d ire ito
privado ou com  pessoas fís icas para a consecução dos seus fins, nos 
term os da leg is lação civil pertinente, m ed ian te  prévia
in form ação à Secre taria  Municipal de Educação;

XXII  - m an te r atua lizada, organ izada e com arqu ivo  correto 
toda a docum entação referente  à APMF, obedecendo a d ispositivos 
legais e norm as do Tribunal de Contas;

X X III  - in fo rm ar aos órgãos com petentes, quando do 
afastam ento do presidente por 30 d ias consecutivos anualm ente, 
dando-se ciência ao D iretor do Estabe lec im ento de Ensino.

Parágrafo Único. Manter atua lizado o Cadastro Nacional de Pessoa 
Juríd ica (CNPJ) jun to  à Receita Federal, a RAIS  jun to  ao M inistério do 
Trabalho, a Certidão Negativa de Débitos do INSS, o cadastro da 
Associação ju n to  ao T ribunal de Contas do Estado do Paraná, para 
so lic itação da Certidão Negativa, e outros docum entos da legislação 
v igente, para os fins necessários.

CAPÍTULO V

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  

Art. 5 o A contribu ição social vo luntária  será:

I  - fixada  em reunião de D iretoria , Conselho De liberativo  e
Fiscal, e Conselho Escolar, com a m aioria de seus m em bros, no 
final do ano letivo. Ta! contribu ição não poderá u ltrapassar
anua lm ente a 10% do sa lário  m ín im o vigente;

II - reco lh ida m ediante rec ibos num erados, em itidos em duas 
vias, sendo um a via para o in tegrante  contribu in te e a outra para a 
Tesouraria  da Associação de Pais, M estres e Funcionários;

III - fixada por fam ília , independente do núm ero de filhos 
m atricu lados na Unidade Esco lar, por professores e funcionários:



§ I o Aos pais, responsáve is legais ou responsáve is pelo 
acom panham ento  da v ida  esco la r do(a) a luno(a), p rofessores e 
func ionário s que contribu írem  com va lo res m a io res do que o 
lim ite  fixado, será fornec ido, a lém  do recibo de contribu ição  socia l,

outro recibo a títu lo  de doação, com a d iferença de valor.

§ 2 o O tota l arrecadado com  as con tribu ições vo lun tá ria s  será 
depositado em estabe lec im ento  bancário , em  conta v incu lada da 
APMF, ou s im ila res, a se r m ov im entada con jun tam ente  pelo 
P res idente  e Tesoure iro  da Associação, devendo ser
ra tificada por um dos pais do Conse lho De libera tivo  e Fiscal esco lh ido 
pelos dem ais.

§ 3 o Os recursos arrecadados serão u tilizados para a m eihoría 
da qua lidade do ensino . e no atend im ento do a luno carente, 
ouvido o Conse lho Escolar, em consonância com a Proposta
Pedagógica do Estabe lec im ento de Ensino.

§ 4 o A contribu ição  vo lun tária  não poderá se r v incu lada ao ato 
de m atrícu la , podendo acon tecer em qua lquer época do ano letivo.

§ 5 o A contribu ição socia l vo lun tária  poderá se r em moeda 
corrente ou outras form as de arrecadação, ta is  como: m ate ria is de 
consum o, de exped iente  e serv iços.

§ 6 o O descum prim ento dos d ispositivos e lencados neste 
cap ítu lo  ensejará responsab ilidade civil dos m em bros da 
D iretoria  e. Conselho De liberativo  e Fiscal da APMF ou sim ilares, 
cabendo a defesa com  recursos.

CAPÍTULO VI 

DO PATRIM ÔNIO

Art. 6 o O patrim ôn io  da APM F é constitu ído pelos bens m óve is e 
im óve is, incorporando qua lquer títu lo:

I  - os bens m óve is e im óve is, assim  como os va lo res da APMF, 
devem  se r obriga to riam ente  contab ilizados e inventariados em livro 
próprio, in tegrando seu patrim ôn io  e ficando sob a 
responsab ilidade da D iretoria e „  do Conse lho De liberativo  e



Fiscal, perm anecendo uma cópia atua lizada do reg istro com a 
D ireção do Estabe lec im ento de Ensino;

II - a APMF deve m anter em  dia o cadastro  de seu patrim ônio;

III - a com pra, venda ou doação do todo ou de parte do 
patrim ôn io  da APM F deverá se r decid ida em Assem b lé ia  Gera l pela 
m aioria  dos votos;

IV  - m an te r escrituração com pleta de suas rece itas e despesas 
em livros próprios, assegurando a respectiva  exatidão dos 
reg istros contábe is.

Parágrafo Único. O patrim ôn io público não in tegrará o patrim ôn io  
da APMF, ou s im ila res, em nenhum a hipótese.

CAPÍTULO VII

DA CAPTAÇÃO  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 7 o Os recursos da APMF serão p roven ientes de :

I  - contribu ição socia l vo lun tá ria  dos in tegrantes;

II - aux ílios , subvenções e doações even tua lm ente  concedidos 
pelos poderes púb licos e pessoas fís icas ou ju ríd icas;

III - cam panhas e prom oções d iversas em  conform idade com a 
leg islação vigente;

IV  - ju ro s  bancários e correções m onetárias p roven ientes de 
ap licações em Caderneta de Poupança e/ou Conta-Corren te;

V  - investim en tos e operações m onetá rias previam ente
autorizados pelo Conselho De liberativo e Fiscal e o Conselho
Escolar;

VI - recursos auferidos a partir da ce lebração de convên ios e 
contratos, adm in istra tivos e c iv is, com  pessoas de d ire ito público e 
privado, observando-se  a leg islação em vigor;



VII - exp loração da Cantina Com erc ia l, respe itando-se a 
leg islação específica.

Art. 8 o A D ire to ria  e o Conse lho De libera tivo  e F iscal da APMF, no 
in ício do ano le tivo, deverão e laborar, com base em seus objetivos, 
um plano de ação da ap licação de recursos, atendendo ao 
desenvo lv im ento  de ações que representem  os rea is in teresses da 
com un idade esco lar, ouvida  ̂ a Assesso ria  Técn ica conform e a 
Proposta Pedagógica:

§ I o As despesas m ensa is  da APMF, acim a de 3 (três) sa lários 
m ín im os, deverão se r au torizadas em prim eira instância  pela 
D iretoria e Conse lho Deliberativo e Fiscal , Conse lho Esco lar, e em 
segunda instância  pela A ssem blé ia  Gera l ouvido o Conselho 

Esco lar do Estabe lec im ento de Ensino.

§ 2 o As despesas m ensa is da APMF, com preend idas entre 2 
(dois) e 3 (três) sa lá r ios m ín im os, serão au torizadas em
prim eira instância  pelo Conselho De liberativo  e Fiscal, e em
segunda instância  pela A ssem blé ia  Geral ouvido o Conse lho Escolar, 

a tendendo-se  pre ferencia lm ente ao d isposto no inciso V, do art. 
3o, deste Estatuto.

§ 3 o As despesas m ensa is da APMF, até o lim ite  de 2  (dois) 
sa lários m ín im os, serão au torizadas pelo Pres idente  e 
Tesoure iro , conform e prioridades estabe lecidas no inciso V do art.
3o.

§ 4_° A s  despesas efetuadas com recursos p roven ien tes de 
convên ios e contratos ce lebrados com entidades púb licas deverão 
ser subm etidas, tam bém , à aprovação do Conse iho Escolar, 
conform e determ inado no instrum ento específico.

CAPÍTULO VIII 

DOS INTEGRANTES

Art. 9 o O quadro socia l da APMF será constitu ído com  número 
ilim itado das segu intes categorias de in tegrantes: efetivos,
co laboradores e honorários:



§ I o Serão in teg ran tes efe tivos todos os País, ou responsáve is 
legais, M estres e Funcionários da Un idade Esco lar.

§ 2 o  Serão  in teg ran tes co laboradores, ex-a lunos, pa is de ex- 
a lunos, ex-p ro fesso res, ex-func ionários e m em bros da 
com un idade que m an ifesta rem  o desejo de partic ipar.

§ 3 o Serão in tegrantes honorários, por ind icação dos 
in tegrantes efetivos, com  a aprovação da A ssem b lé ia  Gera l, todos 
aque les que tenham  prestado re levantes se rv iços à Educação e 
à APMF.

§ 4 o São considerados M estres para efe ito deste Estatuto todos 
os pro fessores e e spec ia lis tas em exerc íc io  na Un idade Escolar.

Art. 1 0 °  Constituem  d ire itos dos in tegrantes efetivos:

I  - vo ta r e ser votado;

I I  - ap resen ta r novos in teg ran tes para a am p liação do quadro
socia l;

I I I  - ap resen ta r sugestões e oferecer co laboração à APMF;

IV  - convocar A ssem b lé ia  Geral Extraord inária , observando o 
d isposto no parágrafo único do art. 18;

V  - so iic ita r, em Assem bié ia  Gera l, e sc la rec im entos acerca do 
contro le  dos recursos e encam inham entos da APMF;

V I  - verificar, a qua lquer m om ento que se f ize r necessário , 
livros e docum entos da APMF;

V I I  - partic ipar das ativ idades p rom ovidas peia APMF, bem 
como so lic ita r u tilização das dependências do estabe lecim ento 
nos term os do art. 4 o do inciso II deste Estatuto.

Art. 11° Constituem  deveres dos integrantes efetivos:

I  - partic ipar e estim u la r o envo lv im ento  dos dem ais



II - conhecer, respe ita r e fa ze r cum prir este Estatuto assim  
como as de liberações da APMF;

III - com parecer às A ssem b lé ias G e ra is  e às reun iões da APMF;

IV  - d esem penhar os cargos e as a tribu ições que lhe forem  
confiados;

\
V - co labo ra r na so lução dos p rob iem as do aluno, professor, 

funcionário  e do estabelecim ento;

VI - tra ta r com  respeito os a lunos e dem a is in tegrantes.

Parágrafo Único. Os in tegrantes que não com põem  o quadro da 
D iretoria e Conse lho De liberativo e Fiscal não respondem  
subs id ia r iam en te  pelas obrigações da Associação.

Art. 12° Constituem  direitos e deveres dos integrantes 
colaboradores:

I  - ap resen ta r sugestões à D ire to ria , Conselho D e libera tivo  e 
Fiscal, em Assem b lé ia  Gera l, oferecendo colaboração à APMF;

II - so lic ita r, em  Assem blé ia Gera l, e sc la rec im entos acerca dos 
recursos e encam inham entos da APMF;

III - pa rtic ipa r das ativ idades prom ovidas pela APMF,
conhecendo, respe itando e fazendo cum prir este Estatuto;

IV - tra ta r com  respeito o s  a lunos e dem ais in tegrantes.

A rt .  1 3 °  Constituem  d ire itos e deveres dos in tegrantes honorários:

I - ap resen ta r sugestões à D ire to ria , Conselho De libera tivo  e* 
Fiscal, em Assem b lé ia  Geral, oferecendo colaboração à APMF;

II - partic ipa r das ativ idades p r o m o v id a s  pela APMF, 
conhecendo, respe itando e fazendo cum prir este Estatuto;

III - tra ta r com respeito os a lunos e dem ais in tegrantes.

11
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CAPÍTULO IX  

DA ADM IN ISTRAÇÃO

Art. 1 4 °  São órgãos da adm in istração  da APMF:

I - A ssem b lé ia  Geral;
v

II - Conse lho De liberativo  e Fiscal;

III  - D ire to ria ;

IV  - A ssesso ria  Técnica.

Art. 15° A Assem b lé ia  Geral O rd inária , será constitu ída  peia 
to ta lidade dos in tegrantes, convocada e presid ida pelo presidente  da 
APMF.

Parágrafo Único. A convocação fa r-se -á  por ed ita l, em  local v is íve l e 
de passagem , com no m ín im o 2(dois) d ias ú te is de antecedência, e 
por com un icado env iado a todos os in tegrantes.

Art. 16° As A ssem b lé ias Gera is e Extrao rd inárias só poderão ser 
insta ladas, em prim eira convocação, com  a p resença da m aioria 
abso luta (m etade m ais um) dos in tegrantes, ou, em segunda 
convocação, m eia hora depois, com  a presença de pelo m enos 1/3 
dos in tegrantes.

Parágrafo Único. Para de liberação de a lteração do Estatuto e 
destitu ição de adm in istradores, é ex ig ido voto concorde de 2 /3  (dois 
terços) dos p resentes à A ssem b lé ia  especia lm ente convocada para 
esse fim , observado no caput, do artigo 15, do presente  Estatuto.

Art. 17° Com pete à Assem blé ia Geral O rd inária:

I  - e leger, b isanuaim ente, a D iretoria e o Conse lho Deliberativo 
e Fiscal;

II - d iscu tir e aprovar o piano anua! de traba lho  da APMF;

I I I  - ap rovar o re la tório  anual e a prestação de  contas
referentes ao exerc íc io  a nterior, com  base em  parecer do 
Conselho D e libe ra " ' er do Conse lho Escolar;

• f-LS_____ _ .



I V  - de lib e ra r sobre assuntos gera is  de in teresse  da APMF

Art. 18 °  Com pete  à Assem blé ia  Gera! Extraord inária :

I  - de liberar sobre os assuntos m otivadores da convocação;

II - d e lib e ra r sobre as m od ificações deste  Estatuto e hom ologá- 
las em Assem b lé ia  Gera l convocada para este fim ;

III - d e libe ra r sobre a d isso lução da APMF em  Assem blé ia 
convocada espec ificam ente  para este fim;

IV - dec id ir sobre a prorrogação do m andato  da D ire to ria  e do 
Conse lho De libera tivo  e F iscal, que não poderá exceder a 30 (trinta) 
d ias consecutivos, nos casos em que este ja  vencido e as e le ições 
regu lam entares não tenham  sido realizadas, em  Assem blé ia  
convocada para este fim ;

V  - d e fin ir e ap lica r as penalidades para os ocupantes de cargos 
de D iretoria e Conse lho Deliberativo e Fiscal em  Assem blé ia Geral, 
designada para este fim ;

VI  - cum prir o d isposto no § 1° do art. 8 o deste Estatuto;

VII - na vacância  e/ou ausência do Pres idente  e V ice- 
Presidente por m ais de 30 (trin ta) d ias consecutivos, a Assem blé ia 
Geral Extraord inária  elegerá os substitu tos, em reunião convocada 
pelo Conselho D e libera tivo  e Fiscal, para tal fina lidade.

Parágrafo Único. Sem pre  que justificado, poderá se r convocada 
Assem blé ia  Gera l Extraord inária  da APMF, pelo Presidente, pelo 
Conselho De libera tivo  e Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos 
in tegrantes, com 1 (um ) dia útil de antecedência, por m eio de editais- 
afixados em locais v is íve is  e do envio de com un icado a todos os 
integrantes.

Art. 19 °  O Conse lho De liberativo e Fiscal será constitu ído  p o r  2 
(dois) Mestres, 2 (dois) Funcionários e 04 (quatro) Pais, desde que 
não se jam  M estres ou Funcionários do Estabe lec im ento de Ensino em 
questão.

Art. 2 0 °  Com pete ao Conselho Deliberativo e Fiscal:

constan tes do Edital de convocação.



I  - exam inar, ob riga to riam ente  a cada sem estre  ou a qualquer 
tem po, os livros e docum entos fisca is  da D iretoria,
reg istrando o parecer no livro ata da APMF;

I I  - ap rec ia r os ba lancetes sem estra is  e dar parecer aos 
re la tórios sem estra is  e anuais, à prestação de contas e ao plano 
anual de a tiv idades da D iretoria , reg istrando o parecer no livro ata 
da APMF;

I I I  - em it ir  parecer sobre a observância  dos prece itos do 
presente Estatu to pelas chapas concorren tes às e le ições, 
p rev iam ente à sua votação pela Assem blé ia  Gerai;

IV  - au to riza r investim entos e operações m onetárias dos 
recursos p roven ien tes da APMF, reg istrando o(s) parecer (es) em 
livro ata da APMF;

V  - ap rovar em prim eira e/ou segunda instância as despesas da 
APMF, de acordo com o disposto nos § I o e 2o do a r t  8 o do 
presente Estatuto;

V I  - receber sugestões p roven ientes dos in teg ran tes efetivos;

V I I  - convocar, sem pre que ju stificado , A ssem blé ia  Geral 
Extraord inária;

V I I I  - ana lisa r e aprovar as dec isões tom adas pe la D iretoria 
nos casos de em ergências não previstas no presente Estatuto;

I X  - dar parecer quanto à aceitação de doações com encargos 
para a APMF;

X  - dar parecer sobre contratos e convên ios a serem  firm ados 
com outros órgãos e entidades;

X I  - todas as de liberações do Conselho De liberativo e Fiscal 
deverão ser ap rovadas por m aioria  s im p les, em reunião da qual 
será lavrada ata em livro próprio da APMF, ou sim ilares;

X I I  - ind icar um  Conselheiro representante  do segm ento de
Pais para ra tificar toda a m ov im entação financeira da APMF.

Art. 21° A D ire to ria  da Associação de Pais, M estres e Funcionários 
será com posta de: /



I  - Presidente;

I I  - V ice -P res iden te ;

III - I o Secre tário ;

I V  - 2 o Secre tário ;

V  - I o Tesoure iro ;

VI - 2o Tesoure iro ;

VII  - I o D ire to r Soc iocu ltu ra l e Esportivo;

V I I I  - 2 o D ire to r Soc iocu ltu ra i e Esportivo.

A r t .  2 2 °  Os Cargos de D ire to ria  serão ocupados som ente  por 
in tegrantes e fe tivos, e le itos em Assem blé ia  Gera l convocada 
espec ificam ente  para este fim:

§ í °  - O s cargos de P res idente , V ice -P res iden te , I o Tesoureiro, 
e 2o Tesoure iro  serão p riva tivo s de pais, e/ou responsáve is
legais de a lunos m atricu lados com  freqüência regu lar, vedados aos 
Serv ido res Púb licos Estaduais.

§ 2 o - Os cargos de 1 °  e 2° Secre tá rio  e I o e 2o D iretor 
Soc iocu ltu ra l e Esportivo serão p riva tivos de professores e ou 
func ionários do Estabe lec im ento de Ensino, desde que

respe itada  a paridade.

A r t .  2 3 °  Com pete  à D iretoria:

I - e labo rar o p lano anual de ativ idades subm etendo-o  à 
aprovação do Conse lho De libera tivo  e Fiscal, A ssem b lé ia  Geral, . 
ouvido o Conse iho Esco iar do Estabe lec im ento de Ensino;

II - e laborar os re la tórios sem estra is encam inhando-os à 
apreciação do Conse lho De liberativo  e Fiscal e à Assem blé ia 
Geral Extraord inária  convocada para tal fim  e, após, env ia r 
cópia à D ireção do Estabe lec im ento  de Ensino;

III - e labo ra r o re la tó rio  anual encam inhando-o para a 
apreciação do Conse lho De liberativo e Fiscal, Conse lho Esco lar e 
da Assem blé ia  Geral;



I V  - ge rir os recursos da APM F no cum prim ento  de seus 
ob jetivos;

V  - co locar em  execução o plano anua l de a tiv idades e as 
de liberações aprovadas em  Assem blé ia  Gera l, bem como as 
a tiv idades necessárias para o cum prim ento da Proposta 
Pedagógica do Estabe lec im ento de Ensino;

V I  - dec id ir sobre a ace itação de doações com  encargos, ouvido 
o parecer do Conse lho  De liberativo e Fiscal e Conse lho Escolar;

V I I  - ap resen ta r ba lancetes sem estra is  ao Conselho 
De liberativo  e Fiscal e Conse lho Escolar, co locando à sua
d isposição os livros e os docum entos;

_  V I I I  - execu ta r e fa ze r execu ta r as a tribu ições constan tes do
art. 4 o deste  Estatuto;

I X  - reunir-se. o rd inariam ente  a cada 03 (três) m eses e 
extrao rd inariam ente , por convocação do P res iden te  ou 2/3 ( dois
terços) de seus m em bros;

X  - adotar p roced im entos de em ergência não prev istos neste 
Estatuto, subm etendo- os à posterio r aprovação do Conselho 
De liberativo  e Fiscal e da Assem blé ia  Geral;

X I  - re sponsab iliza r-se  pelo patrim ônio da Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários;

X I I  - re sponsab iliza r-se  pela e laboração e entrega das 
obrigações e docum entos fisca is, nos prazos p rev istos em lei, aos

— órgãos com petentes da Adm in istração Pública.

Parágrafo Único. Todas as deliberações da D iretoria  deverão ser > 
tom adas em reunião conjunta dos seus m em bros e constar em livro 
ata próprio da APMF.

A r t .  2 4 °  Com pete ao Presidente;

I  - adm in is tra r a A ssociação de Pais, M estres e Funcionários, 
representando-a em ju ízo  ou fora dele;

II - estim u la r a partic ipação de toda a com un idade esco lar nas 
ativ idades da Associação de Pais, Mestres e Funcionários;



III - ass inar, jun tam en te  com o Tesoure iro , a s  obrigações 
m ercantis , cheques, ba lanços e outros docum entos com a 
ratificação do Conse lho Fiscal que im portem  em

responsab ilidades finance iras ou patrim on ia is  para a Associação 
de Pais, M estres e Funcionários, bem  com o v is ta r os livros de 
escrituração;

IV - cum p rir o d ispostq  no inciso XV III do art. 4 o deste 
Estatuto;

V - ap rova r ap licações, observando o d isposto nos § 2o e 3 o do 
art. 8 o deste Estatuto;

VI - convocar e p res id ir reun iões o rd iná ria s e extrao rd iná rias 
da D iretoria e A ssem b lé ia  Geral;

VII - p r o m o v e r  a t iv id a d e s  d ive rs ificadas q u e  possam  in teressar 
a todos os in teg ran tes efetivos;

VIII - ana lisa r e ap rec ia r o balanço anua l e a prestação de 
contas ao térm ino  de seu exercíc io , com  parecer em livro ata da 
APMF;

IX  - in form ar, com 3 (três) d ias ú te is de an tecedência, à
D iretoria e Conse lho De liberativo e Fiscal da APMF seu afastam ento 
da Associação, que não poderá exceder a 30 (trin ta) dias
consecutivos.

A r t .  2 5 °  Com pete ao V ice- Presidente:

I  -  aux ilia r o P res iden te  em todas as suas atribu ições e 
substitu í- lo  em seus im ped im entos por até 30 (trin ta) dias 
consecutivos;

i
II - assum ir o cargo do Pres idente  em caso de vacância , por- 

renúncia e/ou destitu ição, ou sa ída da esco la do(a) fílho(a) do(a) 
Presidente da APMF no m áxim o por 30(trin ta) d ias consecutivos.

A r t .  2 6 °  Com pete ao I o Secretário:

I  - lavra r as atas das reun iões da D ire to ria , A ssesso ria  Técnica 
e das A ssem b lé ias Gera is;

I I  - o rgan iza r re la tórios sem estra l e  anual de ativ idades;



I I I  - m an te r a tua lizados e em  o r d e m  o s  docum entos da APMF, 
observando o d isposto  no inciso XIV, do art. 4 o deste  Estatuto;

IV  - encam inhar os com un icados da APMF aos in tegrantes,

A r t .  2 7 °  Com pete  ao 2°  Secretário :

I  - au x ilia r  o I o Secre tá rio  em  todas as suas a tribu ições e 
substitu í- lo  em  seus im ped im entos por até  30 (trin ta) dias
consecutivos.

A rt .  2 8 °  Com pete  ao I o Tesoure iro:

I  - ass inar, jun to  com o Pres idente  da APMF, as obrigações 
m ercantis , cheques, ba lanços e outros docum entos que importem  
responsab ilidade financeira ou patrim on ia l para a APMF, segundo
o a rt.24 inciso III;

I I  - p rom over a arrecadação e fazer a escritu ração  contábil das 
contribu ições dos in tegrantes e dem ais rece itas da APMF, em livros 
próprios, assegurando a respectiva exatidão dos reg istros;

I I I  - d epos ita r todos os recursos finance iros da APMF em 
estabe lec im ento  bancário (Conta Bancária em  nom e da APMF);

I I I  - depos ita r todos os recursos finance iros da APMF em 
estabe lec im ento bancário (Conta Bancária em nom e da APMF);

I V  - con tro ia r os recursos da APMF;

V  - rea liza r pagam entos através de cheque nom inai ou em 
espécie, observando o d isposto nos § I o, 2o e 3o do art. 8 o deste 
Estatuto, so lic itando as respectivas notas fisca is e/ou recibos;

V I  - rea liza r inventário  anual dos bens da APMF,
responsab ilizando-se  pela guarda e conservação dessa
docum entação;

V I I  - faze r balanço anual e prestação de contas ao térm ino de 
cada exerc íc io , subm etendo-os à aná lise  e à apreciação do 
Presidente, do Conselho De liberativo e Fiscal e A ssem b lé ia  Geral, 
respectivam ente;



V I I I  - a rqu iva r notas fisca is, recibos e docum entos re la tivos 
aos va lo res receb idos e pagos pela APMF, devidam ente 
preench idos, responsab ilizando-se  por sua guarda;

IX  - re sponsab iliza r-se  pela e laboração e entrega das
obrigações e docum entos fisca is, nos prazos p rev isto s em lei, aos 
órgãos com petentes da Adm in istração  Pública;

\

X  - ap resen ta r para aprovação em  Assem b lé ia  Geral a 
prestação de contas da APMF;

XI - fa ze r a prestação de contas perante  a Adm in istração 
Pública quando houver so lic itação;

XII - fa ze r cotação de preços e lic itações quando necessário e 
no m ín im o 3(três).

Art. 29° Com pete  ao 2 °  Tesoureiro;

I  - au x ilia r  o I o Tesoure iro  em todas as suas atribu ições, 
substitu indo -o  em seus im ped im entos por até 30 (trin ta) d ias 
consecutivos.

Art. 3 0 °  Com pete  ao 1° D ire to r Soc iocu ítu ra l e Esportivo:

I  - p rom over a in tegração esco la -com un idade através do- 
p lane jam ento e da execução de ativ idades socia is, cu ltura is e 
esportivas.

Art. 3 1 °  Com pete  ao 2 o D ire to r Soc iocu ítu ra l e Esportivo:

I  - au x ilia r o I o D ire to r Soc iocu ítu ra l e Esportivo  em todas as 
suas a tribu ições, substitu indo-o  em seus im ped im entos por até 30 
(trin ta) d ias consecutivos.

Art. 3 2 °  O D ire to r Soc iocu ítu ra l e Esportivo deverá co laborar para a 
e laboração do plano anual de ativ idades e re la tó rios sem estra l e 
anual, fornecendo subsíd ios de suas respectivas áreas de atuação.

Art. 3 3 °  A Assesso ria  Técnica é constitu ída pelo (a) D ire to r (a) e 
representan tes da equ ipe pedagóg ica-adm in istra tiva  da Unidade 
Escolar, independente do m andato da D iretoria da APMF.

A r t .  3 4 °  Com pete à Assesso ria  Técnica:



X - o r ie n ta r quanto às norm as para criação, func ionam ento  e 
reg istro da APMF;

IX - ap rec ia r projetos a serem  execu tados pela Associação 
v isando sem pre  a garantia  da execução da Proposta Pedagógica e 
da ass istênc ia  ao aluno;

IX I - p a rtic ip a r na im p lan tação e com p íem entação do Estatuto 
da APMF;

IV  - d epos ita r todos os recu rsos finance iros da APMF em 
estabe lec im ento  bancário (Conta Bancária em  nom e da APMF);

V  - p a rtic ip a r das A ssem b lé ias Gera is, reun iões da D ire to ria  e 
do Conse lho D e libera tivo  e Fiscal da APMF;

V I  - op in a r sobre  a ap licação dos recursos de acordo com as 
fina lidades da APMF;

V I I  - p rov idenc ia r a iista de vo tan tes (só para 
consu lta /con tro le ) e a cédula e le itora l da APMF.

CAPÍTULO X

DAS ELEIÇÕ ES, POSSE, EXERCÍCIO E M ANDATO

Art. 3 5 °  As e le ições para a D iretoria e o Conselho De liberativo e 
Fiscal rea liza r-se -ão  b ianualm ente, podendo se r ree le itos por m ais 
2(dois) m andatos, observando-se  o d isposto no Cap ítu lo  X.

A r t .  3 6 °  C onvocar-se -á  a A ssem blé ia  Gerai para:

I  - esco lher, durante a A ssem blé ia  Gera l, a com issão ele itoral 
que será com posta por Presidente, Secre tário  e Sup lentes, 
sendo os cargos preench idos por pais, m estres e funcionários,
parita riam ente:

a )  cabe à com issão  e le ito ra l des ignar os com ponentes da(s) 
m esa(s) apuradora(s) e escrutrnadores(as) que serão



com postas po r Presidente, Secre tário  e Sup len tes, sendo os cargos 
preench idos por pais, m estres e funcionários, parita riam ente;

b ) os com ponen tes da m esa apurado ra/escru tinado ra  não 
poderão fa ze r parte de nenhum a das chapas concorrentes;

c) cada chapa poderá ind ica r um fisca l por m esa 
apurado ra/escru tinado ra  para v acom panhar os trabalhos.

I I  - defin ir na Assem blé ia , data, h o r á r io  e lo c a i  para as ele ições 
com an tecedência  m ín im a de 10 (dez) d ias úteis;

I I I  - ap resen ta r e/ou com por durante a A ssem b lé ia  Geral as 
chapas que concorrerão às e le ições, inclu indo os e lem entos do 
Conse lho De liberativo e Fiscal, devendo ser ap resen tadas por
escrito à com issão ele itora l:

§ I o Com pondo-se, no m ín im o, uma chapa com pleta na 
Assem b lé ia , não haverá prazo para ap resen tação  de novas 
chapas.

§ 2 o A partir da com posição das chapas será enviado 
com un icado aos in tegrantes, apresentando os seus
com ponentes.

§ 3 o Uma m esm a pessoa não poderá com por m a is de uma 
chapa, m esm o em c a r g o s  d istin tos.

§ 4 ?  Havendo p a r t ic ip a ç ã o  do casa i n a  c o m p o s iç ã o  d a  mesma 
chapa, os m esm os não poderão ocupar concom itantem ente  o 
cargo de Pres idente , V ice -P res iden te  e 1Q e  2° Tesoure iro .

IV  - defin ir os critérios para a cam panha e le itora l;

V  - o p le ito e le itora i poderá se r acom panhado pelo N R E .

Art. 3 7 °  A so lic itação de im pugnação do processo e le ito ra l deverá 
ser apresentada, por escrito, em basada em docum entos e m otivos 
exp lica tivos re levantes ao P res idente  da com issão e le ito ra l ou a quem
por e le d e s ig n a d o ,  a té  as 1 8  h o r a s  d o  I o d ia  ú t i l  s u b s e q ü e n t e  a o  
pleito.
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Parágrafo Único. As de liberações da A ssem b lé ia  Gera l O rd inária  ou 
Extrao rd inária  serão  ap rovadas por m a io ria  s im p le s  dos in tegrantes 
presentes, com reg istro em ata.

A ri. 3 8 °  A cam panha e le ito ra l terá in íc io a pa rtir da com posição das 
chapas até  24 (v in te  e quatro) horas antes da rea lização do pleito.

A r t .  3 9 °  O ple ito será rea lizado por voto  secre to  e d ire to , sendo 
considerada vencedora a chapa que ob tive r m a io r núm ero de votos 
vá lidos, não sendo com putados os votos brancos ou nulos:

§ I o Ocorrendo em pate entre  as chapas concorrentes, 
p roceder-se-á  a um a nova votação entre  as chapas
em patadas, no prazo de até 7(sete) d ias úte is da prim eira 

votação .

§ 2 o Ocorrendo a inscrição de apenas uma chapa, o p le ito será 
rea lizado por voto secreto e d ireto e a chapa se rá  considerada 
e le ita se ob tive r núm ero m a io r de vo tos vá lid o s  do gue a som a dos 
votos nu los e brancos.

§ 3 o Caso a chapa única não seja e le ita, con form e o citado no § 
2o deste artigo , novas e le ições serão convocadas no prazo de até 
7(sete) d ias úteis.

Art. 40° 0  m andato  da D iretoria  e do Conse iho De libera tivo  e Fiscal 
da APMF será cum prido in tegra lm ente , no período para o qual seus 
m em bros foram  e le itos, exceto em casos de destitu ição ou renúncia, 
em que os cargos deverão se r p reench idos a té  o prazo m áx im o de 
30(trin ta) d ias consecutivos, m ediante convocação de Assem blé ia  
Gerai Extraord inária .

Art. 41° A Assesso ria  Técn ica deverá p rov idenc ia r a lista dos 
vo tan tes para consu lta /con tro le  e a cédula e le ito ra l.

A r t .  42° Terão d ire ito  a voto som ente  o s  in tegrantes efetivos:

§ I o Cada fam ília  te rá  d ire ito  a um voto (pai ou m ãe ou 
responsáve l), independente do núm ero de filhos m atricu lados na 
escoia.

§  2 o 0  p ro fessor que possu ir 2 (dois) padrões na m esm a escola 
terá d ire ito  a l(u m )  voto.



§ 3 o O m estre  e o funcionário  com fiíhos frequentando 
regu larm ente  o Estabe lec im ento de Ensino poderão vo ta r na 
categoria de pais, ou na categoria de m estres e funcionários,
tendo d ire ito  a apenas um  voto .

A rt .  4 3 °  A D iretoria  e o Conselho D e libe ra tivo  e F iscal, eleitos, 
tom arão posse im ed ia tam ente  após a apuração:

§ 1 °  A D ire to ria  an te rio r terá o prazo de  até  5  (cinco) d ias úte is 
para a prestação de contas de sua gestão, bem como para
proceder à entrega de toda a docum entação re fe ren te  à
Associação, sendo ob riga tó ria  a p resença do Pres iden te , I o 
Tesoure iro , I o Secre tário  e Conse lho De liberativo e F isca l de 
am bas as D ire to rias, com reg istro em ata.

§ 2 o A nova D iretoria deverá a n a l i s a r  em  r e u n iã o  toda a 
docum entação receb ida e dar parecer da ace itação das contas. Em 
caso de dúv idas ou detectadas irregu la ridades, so lic itar
esc la rec im entos e/ou prov idências à gestão anterio r, m ediante 
ofício, em duas v ias, com receb im ento em até 15(qu inze) dias, 
reg istrando em ata as conclusões.

Art. 4 4 °  O Conse lho De liberativo e F iscal será considerado e le ito em 
v irtude  da e le ição da D iretoria da APM F com  a qual com pôs a chapa.

CAPÍTULO XI

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES D ISCIPLIN ARES

A rt .  4 5 °  Constitu i infração d isc ip lin a r dos m em bros da D iretoria:

I  - de ixar de prestar contas à Assem blé ia  Gera l dentro dos 1 
prazos previstos;

I I  - exe rce r funções q u a n d o  e s t iv e r  Iegalm ente im ped ido  de 
fazê-lo;

I I I  - va ie r-se  da função exercida p a r a  lograr prove ito  pessoai 
em detrim ento dos in teresses da APMF;

IV  - favo rece r a terce iros em  detrim ento  dos in teresses da 
APMF;



V  - u t iliz a r  os bens da APMF, e s im ila res , em assuntos 
particu lares, sem  autorização dos m em bros da D iretoria;

V I  - constranger ou im ped ir que os m em bros da D iretoria 
exerçam  p lenam ente  suas funções;

VII - om it ir  ou sonegar in form ações sobre a situaçao 
financeira, contábil e adm in istra tiva  aos in teg ran tes da APMF;

VIII  - p ra tica r usura em todas as suas form as;

IX - d e ixa r de a tende r aos d ispositivos do p resen te  Estatuto.

Art. 4 6 °  A s  penas d isc ip linares ap licáve is sao:

I  - destitu ição  da função, nos casos p rev isto s no art. 45, incisos 
II, VI, VII;

II  - repreensão por escrito , nos casos p rev istos no art. 45, 
incisos I, IX;

III - suspensão até noventa dias, nos casos p rev is to s no art. 
45, inciso V;

I V  - expu lsão, nos casos previstos no art. 45, in c isos III, IV,
VIII.

P a rá g ra fo  Ú n ic o . Nos casos de re inc idência, será ap licada a pena de 
Expulsão.

C A P ÍT U L O  X I I

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES

Art. 47° A denúncia de irregu la ridades será recebida, por escrito, 
pelo p residente da APMF e/ou Conselho De liberativo e Fiscal.

Art. 4 8 °  A apuração das irregu la ridades da r-se -á  m ediante 
procedim ento de sind icância rea lizada por três m em bros ind icados 
pelo Conselho De liberativo e Fiscal.



A r t .  4 9 °  A Com issão  será presid ida c o n f o r m e  a  ind icação do 
Conse lho D e libera tivo  e Fiscal.

A r t .  5 0 °  Instau rada a s ind icância , a Com issão  te rá  o prazo de 
15(qu inze) d ias para conc lu ir as d iligências que en tender necessárias 
para o esc la rec im en to  dos fatos, devendo encam inhar ao Conse lho
De libera tivo  e Fiscal o re la tó rio  c ircunstanciado.

A r t .  5 1 °  O Conse lho  D e libera tivo  e F iscal encam inhará  aos poss íve is 
in fra tores a cópia do Relatório  de S ind icânc ia  para, no prazo de 10 
(dez) d ias, ap resen ta rem  defesa por escrito .

A r t .  5 2 °  O Conse lho De libera tivo  e F íscai se  reun irá para ana lisa r o 
re la tório  e a defesa, conform e o d isposto no art. 20, inciso XI:

§ I o Ju lgando as denúnc ias im procedentes,, dete rm inará  o 
arqu ivam ento  do processo.

§ 2 °  Ju lgando procedentes as denúncias, o Pres idente  do 
Conse lho D e libera tivo  e Fiscal convocará a A ssem b lé ia  Geral 
Extraord inária  e com un icará  por escrito ao denunciado.

A r t .  5 3 °  Reun ida a Assem blé ia  Gerai Ex trao rd iná ria , será lido o 
re latório  da com issão e a defesa, na presença do denunciado.

A r t .  5 4 °  O d e n u n c ia d o  terá d ire ito  d e  a p r e s e n t a r  d e f e s a  ora! por 20 
m inutos.

A r t .  5 5 °  . A A ssem b lé ia  Gerai Extraord inária  decid irá sobre a 
pena lidade a se r im posta ao denunciado, dentre  as p rev ista s no art. 
46, conform e o d isposto no art. 16 do presente Estatuto.

CAPÍTULO XIII

D AS D ISPO SIÇÕ ES GERAIS E TR AN SITÓ R IAS

A r t .  5 6 °  A Assoc iação  de Pais, M estres e Funcionários poderá ser 
d isso lv ida , quando ass im  de liberar a A ssem blé ia  Geral Extraord inária , 
convocada espec ificam ente  para este fim:

I - em v irtude  da iei, em anada do Poder com petente;



I I  - por decisão de 2/3 (do is terços) dos partic ipan tes efetivos, 
m an ifestada em  Assem blé ia  Gera l Extraord inária  especia lm ente 
convocada para este fim .

Parágrafo Único. Em caso de d isso lução, todos os bens m óveis, 
im óve is e va lo re s  de qua lquer espécie  reverte rão  em  benefício da 
Unidade Esco lar, de acordo com os c rité r ios defin idos em  Assem blé ia
Geral Extraord inária .

Ârt. 57° A Associação de Pais, M estres e Func ionários não d istribu irá 
lucros, bon ificações e van tagens a d irigen tes, conse lheiros 
m antenedores ou in tegrantes, sob nenhum  pretexto, e em pregará 
suas rendas, exc lus ivam en te , na Unidade Esco lar, atendendo à 
Proposta Pedagóg ica, e na m anutenção de seus objetivos 
instituc iona is.

Ãrt. 5 8 °  No exerc íc io  de suas atribu ições, a APMF m anterá  rigoroso 
respeito às d isposições legais, de modo a assegu ra r observância  aos 
princíp ios fundam enta is  da política educacional v igente  no Estado.

A r t .  5 9 °  O m andato  da D ire to ria  e do Conse lho D e libera tivo  e Fiscal 
poderá se r p rorrogado por até 30 (trinta) dias, quando tom ará posse 
a chapa e le ita.

Parágrafo Único. A decisão quanto à prorrogação do m andato será 
de com petência  da  Assem blé ia  Gera l convocada para este fim .

A rt .  6 0 °  A D iretoria da Associação de Pais, M estres e  Funcionários 
p rov idenciará a sua regu lam entação junto  aos órgãos com petentes, a 
saber:

I - Segundo Ofício do D istribu idor;

I I  - M in istério  da F a z e n d a -  Receita Federal;

I I I  - Banco (os);

IV  - Secre ta ria  de Estado d a  E d u c a ç ã o ;

V  - Secre taria  de Estado da Educação;

A r t .  6 1 °  Em qua lquer dos c a s o s  p rev istos neste Estatu to será 
vedada a dupla representativ idade.
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A r í .  6 2 °  O s c a s o s  o m is s o s  deste Esta tu to  se rão  d irim idos peta 
D ire to ria  e  Conse lho  D e libe ra tivo  e F isca l da  APM F, em  reunião 
conjunta e aprovados em  Assem blé ia  Gera l pela m aioria  dos 
presentes*

Pitanga, 09  de dezem bro  de 2013.

GFarice Ana Bertolini Jimges
Secretária - APM F

' Aítaníír Wosniák 
Presidente - APM F
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Ata ne 83
Assembléia Extraordinária da APMF da Escola Municipal do Campo Ângelo Seguro, 
realizada nas dependências da Escola, aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e 
treze, para tratar do assunto referido na Convocação para essa Assembléia: a alteração 
do artigo primeiro do eapitulo um do Estatuto da APMF. Devido à mudança dê 
nomenclatura da escola, prevista em lei, conforme ata da Assembléia realizada em 
doze de junho de dois mil e treze sob o registro número 26999, livro número A 3 
averbada sob o número IBS livro número A de pessoa jurídica, Pitanga 09/07/2013, há 
a necessidade de alteração do artigo do capítulo I do estatuto da APMF que trata da 
sede e foro da Instituição. Neste conste de Escola Rural Municipal Ângelo Seguro 
Educação infantil e Ensino Fundamental, que passará para Escola Municipal do Campo 
Ângelo Seguro Educação Infantil e Ensino Fundamental, Dadqs#fos devidos 
esclarecimentos para a ciência de todos, encerrou-se a Assembléia. ,E nadbrtnfiS 
havendo a relatar, essa ata vai assinada por todós^ós presentes. ’
Clarice Ana Bertolini Junges, Wilson Marcon, Jurandir dos Santos, Cláudio Buchak, 
Nelson Hermogenes da Silva, Altamir Wosniak, Marcos Kutzmi, Cleusa B. de Lara 
Horchak, Mareia Ch a varem Haskel, Maria Helena Paulino, Nelci Aparecida dos Réis de 
Morais, Clarice de Lourdes da Luz, Nelcy Korczak, Helena Gomes, Edivete Eiíane 
Ismíuncka Ribeiro, Maria Lucia Butik, Valdíyina de Lima, Robson Pessoa, Raquel N, 
Fernandes, Vanderléia Rodrigues, Rosenilda Aparecida Ferras, Roseni Leopoldino, 
Terezinha Ferreira de Lima, Jose Alceu Ferras, Roseli Sanen do Naseimenfo, Josiana 
Ferreira Rovani, Osvaldino Rovani, Luíza Bete Alves de Oliveira Helmatus, Osana F. B:' 
Korchak, Juciiaine Korehak, Lourdes L. R. da Silva, Luciane Chavarem Germano, 
Margarida Manchar Socoloski.
Declaro para os devidos fins que esta ata confere com a originai em livro próprio na
página trinta e cinco e verso.

..x

Clarice Ana B. Junges ^
Secretaria
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A lan0 02/2015

Aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e quinze, reuniram-se no s
Linha Cantu. às treze horas e trinta minutos, professores, diretora, funcionários e pais dos alunos da EscoTã” 
Municipal do Campo Ângelo Seguro -  Educação Infantil e Ensino fundamental, para Assembléia Geral com 
a seguinte pauta: eleição e posse da diretoria da A.P.M.F. A diretora Luciane iniciou a assembléia com um 
breve comentário sobre a função atribuída à A.P.M.F. e a função de cada membro que faz parte da mesma. 
Após convidou todos os membros para agradecer a sua dedicação e comprometimento nesse período que 
atuaram. Foi formada uma nova chapa abaixo relacionada: Presidente Everly Martins de Souza portadora da 
RG 8.392.122-6 e CPF 043.711.209-89. Vice - presidente Ambrozio Stachiu portador da RG 6.783.804-1 e 
CPF 017.959.859-76, Io Secretário Osana Fatima Bertolini Korchak portadora da RG 4.347.112-0 e CPF 
032.280.119-25, 2o Secretário Margarida Manchur Socoloski portadora da RG 7.263.780-1 e CPF 
019.237.519-99 , Io Tesoureiro Liclia Neves, portadora da RG 12.869.360-2 e CPF 048. 826.409-02, 2o 
Tesoureiro Josiane Caetano, portadora da RG 12.932.963-7 e CPF 090.229.959-09, Io Diretor Sociocultural 
e Esportivo Ivonete Aparecida dos Santos, portadora da RG 10.253.086-1 e CPF 080.660.959-10, 2o Diretor 
Sociocultural e Esportivo Vanderlei Rodrigues portadora da RG 10.147.100-4 e CPF 061.816.319- 09 
Conselheiros Gerais: Edilaine Manchur, portadora da RG 9.876.383-0 e CPF 068.331.819-50, Luziane da 
C z portadora da RG 10.978.721-3 e CPF 078.521.639-12, Márcia Luciane Fischer portadora da RG 
8.289.126-9 e CPF 036.618.029-09; Para UGT ficando os seguintes membros Josefa Kozar portadora da 
RG 5.382.906-6 e CPF 7.698.809-10, Silvana Centofanté portadora da RG 8.418.959-6 e CPF 059.274.299- 
71, Osmar Manchur portador da RG 7.549.144-1 e CPF 004.159.169-09. Foi apresentada à assembléia para 
votação que teve aprovação unânime. Em seguida foi dada a posse. Nada mais havendo a relatar, essa ata vai 
assinada por todos os presentes.

Clarice Ana Bertolini Junges, Miguel Stachio, Nelcy Korczak, Josiane dos Santos Caetano, Lidia Neves, 
Roseni Leopoldino, Valdivina de Lima, Zelia Aparecida Ferreira, Altamir Wosniak, Marcos Kutzmi,Paulo 
Sérgio Demgenski, Ambrozio Stachiu, Jurandir dos Santos, Sebastião ferreira de Melo,Clemente Pedro 
Haskel.Wilson Jose Marcon. Rosenilda Apn Ferras, Roseno de morais, Ari Silva Neves, Marisa Butchak, 
Luziane da cruz. Nelci Aparecida dos reis de morais, Dejanira ferreia Penteado, Edilaine Korchak Manchur, 
Ivonete Apn dos Santos, Dilamar Ribeiro Turossi, Margarida Manchur Socoloski, Everly Martins de Souza, 
Josefa Kozak, Givanildo da Cruz, Lourdes L. R. da Silva, Eugênio Korczak, Osmar Manchur, Renato 

__ Chavarem, Maria Helena Paulina, Matilde Janiski Kutzmi, Francieli Prestes da Silva, Osana F.b. Korchak, 
7 'nda B. de Lara Chavarem, Fabiola Madureira, Ana Flavia Korchak, Marlene M. L. Pereira, Vanderleia 
Rodrigues. Mareia L. Fischer. Silvana Zanovello Centofante, Luciane Chavarem Germano.

Declaro para os devidos fins que esta ata confere com a original em livro próprio na página dois e verso e 
página três.

L in h a  C a n tu ,  2 5  cie m a i o  d e  2 0 1 5 .

Everly Martins de Souza Osana Fatima Bertolini Korchak
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Presidente Secretária
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CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO. SEDE E FORO

Art. Io A  Associação de Pais, Mestres e Funcionários da(o) Escola Municipal Reinaído Nunes 
Ferreira -  E.I.E.F.,APMF/Escola Municipal Reinaído Nunes Ferreira, com sede e foro no 
Município de Pitanga, Estado do Paraná, localizado na Rua Io de Maio n° 550, reger-se-á pelo 
presente Estatuto e pelos dispositivos legais ou regulamentares que lhe forem aplicados.

CAPÍTULO n  

DA NATUREZA

Art. 2o A APMF, ou similares, pessoa jurídica de direito privado, é um órgão de representação 
dos Pais, Mestres e Funcionários do Estabelecimento de Ensino, não tendo caráter político- 
partidário, religioso, racial e nem fins lucrativos, não sendo remunerados os seus Dirigentes e 
Conselheiros, sendo constituído por prazo indeterminado.

CAPÍTULO i n  

DOS OBJETIVOS

Art. 3° Os objetivos da APMF são:

I- discutir, no seu âmbito de ação, sobre ações de assistência ao educando, de 
aprimoramento do ensino e integração família -  escola -  comunidade, enviando 
sugestões, em consonância com a Proposta Pedagógica, para apreciação do 
conselho escorar e eqicpe-peçagogica-acírniníStHiTiYa;

II- prestar assistência aos educandos, professores e funcionários, assegurando-lhes 
melhores condições de eficiência escolar, em consonância com a Proposta 
Pedagógica do Estabelecimento de Ensino;

m-

IV-

buscar a integração dos segmentos da sociedade organizada, no contexto escolar, 
discutindo a política educacional, visando sempre a realidade dessa comunidade;

proporcionar condições ao educando para participar de todo o processo escolar, 
estimulando sua organização em Grêmio Estudantil com o apoio da APMF e do 
Conselho Escolar;

MiuaaB|

ZJtom ír Antunes (ntuscí)/ 
Izsbei Aparecida Antunes 

Paulo Ricardo Antunes 
Bica Srte Knupp
Aux, jucanssnsactes
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V- representar os reais interesses da comunidade escolar, contribuindo, dessa forma, 
para a melhoria da qualidade do ensino, visando uma escola pública, gratuita e 
universal;

VI- promover o entrosamento entre pais, alunos, professores 
comuniuâüe, através s e  atrviGaues socioecucanvas e 
ouvido o Conselho Escolar;

e funcionários e toda a 
culturais e oesportivas,

VII- gerir e administrar os recursos-financeiros próprios e os que lhes forem repassados 
através de convênios, de acordo com as prioridades estabelecidas em reunião

Tri frrv» iví i t'» í-iíl Íiá/í I »

VHI- colaborar com a manutenção e conservação do prédio escolar e suas instalações, 
conscientizando sempre a comunidade sobre a importância desta ação.

CAPÍTULO IV  

DAS ATRIBUIÇÕES

Ari. 4" C íísspcie â A P Irir:

I- acompanhar o desenvolvimento da Proposta Pedagógica, sugerindo as alterações 
que julgar necessárias ao Conselho Escolar do Estabelecimento de Ensino, para 
deferimento ou não;

II- observar as disposições legais e regulamentares vigentes, inclusive Resoluções 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação, no que concerne à utilização das 
dependências da Unidade Escolar para a realização de eventos próprios do 
Estabelecimento de Ensino;

EI- estimular a criação e o desenvolvimento de atividades para pais, aiunos, 
professores, funcionários, assim como para a comunidade, após análise do 
Conselho Escolar;

IV- promover palestras, conferências e grupos de estudos envolvendo pais, professores, 
"afcnitjB, % cOüiurudãde, a partir ds necessidades apcriíadar. por esses
"segmentos, podendo ou não ser emitido certificado, de acordo com os critérios da 
SEED;

V- colaborar, de acordo com as possibilidades financeiras da entidade, ao

VI- convocar, através de edital e envio de comunicado, a todos os integrantes da
comunidade escolar, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência, para a

2
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v m -

EX-

x-

XI-

XII-

xm-

XIV-

xv-

XVI-

xvn-

VII-

Assembléia Geral Ordinária, e com no mínimo 1 (um) dia útil para a 
Assembléia Geral Extraordinária, em horário compatível com o da maioria da 
comunidade escolar, com pauta claramente definida na convocatória;

reunir-se com o Conselho Escolar para definir o destino dos recursos advindos de 
convênios públicos mediaste a elaboração de planos de aplicação, bem como 
reunir-se para a prestação de contas desses recursos, com registro em ata;

apresentar balancete semestral aos integrantes da comunidade escolar, através de 
editais e em Assembléia Geral;

registrar em livro ata da APMF, com as assinaturas dos presentes, as reuniões de 
Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, preferencialmente com a participação 
do Conselho Escolar;

registrar as Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, em livro ata
próprio e  com as assinaturas dos presentes, no livro de presença (ambos livros 
da APMF);

registrar em livro próprio a prestação de contas de valores e inventários de bens 
(patrimônio) da associação, sempre que uma nova Diretoria e Conselho 
Deliberativo e Fiscal tom arem  poase, dando-se eonhedm stso à  Direção do 
Estabelecimento de Ensino;

aplicar as receitas oriundas de qualquer contribuição voluntária ou doação, 
comunicando irregularidades, quando constatadas, à Diretoria da Associação e à 
Direção do Estabelecimento de Ensino;

receber doações e contribuições voluntárias, fornecendo o respectivo recibo 
preenchido em 02 vias;

promover a locação de serviços de terceiros para prestação de serviços 
temporários na forma prescrita no Código Civil ou na Consolidação das Leis do 
Trabalho, mediante prévia informação à Secretaria Municipal de Educação;

mobilizar a comunidade escolar, na perspectiva de sua organização enquanto 
órgão representativo, para que esta comunidade expresse suas expectativas e 
necessidades;

enviar cópia da prestação de contas da Associação à Direção do Estabelecimento 
de Ensino, depois de aprovada pelo Conselho Deliberativo e Fiscal e, em seguida, 
tomá-la pública;

DEI ? E ^ O A s t K R t e s  | 
Zitom ir Antunes iv iu iàO  
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